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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº 3/2024

Homologa os Decretos do Poder Executivo nº 5.317, nº 5.318 e nº 
5.319, que alteram o Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação.

 

 

Art. 1º Em conformidade com o art. 4º da Lei nº 20.374, de 29 de outubro de 2020, homologa os Decretos do 
Poder Executivo nº 5.317, de 27 de março de 2024, nº 5.318, de 27 de março de 2024 e nº 5.319, de 27 de março de 
2024, que alteram o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 4 de abril de 2024.

 

 

Deputado Ademar Luiz Traiano 
Presidente

 

Deputado Alexandre Curi 
1º Secretário

 

Deputada Maria Victoria 
2ª Secretária
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JUSTIFICATIVA

 

Objetiva-se homologar os Decretos do Poder Executivo nº 5.317, de 27 de março de 2024, nº 5.318, de 27 de 
março de 2024 e nº 5.319, de 27 de março de 2024, que alteram o Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação. 

A edição deste Decreto Legislativo, solicitada pelo Poder Executivo por meio da Mensagem nº 21/2024, faz-se 
necessário em cumprimento ao disposto no art. 4º da Lei nº 20.374, de 29 de outubro de 2020.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 04/04/2024, às 15:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 04/04/2024, às 15:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 04/04/2024, às 16:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3 e o código 

CRC 1E7E1A2D2A5A3CE
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INFORMAÇÃO Nº 14979/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 8 de abril de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2024.

 

 

Curitiba, 8 de abril de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 15:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14979 e o 

código CRC 1F7C1F2D6E0F0BA
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Lei 20.374 - 29 de Outubro de 2020 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 10801 de 29 de Outubro de 2020 
 

 

Dispõe sobre a autorização da isenção do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas operações de 
doação aos órgãos da Justiça Eleitoral de produtos e 
materiais de combate e prevenção à Covid-19 a serem 

utilizados durante a realização das eleições municipais de 
2020 e dá outras providências. 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Autoriza a isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS nas operações de doação das mercadorias relacionadas no art. 2º desta Lei, realizadas por 
pessoa jurídica, contribuinte ou não do ICMS, quando destinadas ao Tribunal Superior Eleitoral - 

TSE e demais órgãos integrantes da Justiça Eleitoral para a realização das eleições municipais 
de 2020 (Convênio ICMS 81, de 2 de setembro de 2020). 

Art. 2º Isenta do ICMS, nos termos do contido no art. 1º desta Lei, as operações de doações 
com as seguintes mercadorias: 

I - Máscara de Proteção Respiratória de Uso Não Profi ssional descartável (em conformidade 
com as normas da ABNT PR 1002:2020) ou Máscara cirúrgica descartável (em conformidade 
com as normas da RDC 379) ou Outra Máscara de Proteção Respiratória de Uso Não 
Profissional; 

II - Álcool Etílico em Gel 70% INPM em conformidade com a Nota Técnica No 
3/2020/SEI/DIRE3/ ANVISA e a RDC Nº 350/2020 em frascos de aproximadamente 200ml; 

III - Álcool Etílico em Gel 70% INPM em conformidade com a Nota Técnica No 
3/2020/SEI/DIRE3/ ANVISA e a RDC No 350/2020 em frascos de aproximadamente 500ml, bem 
como os produtos e materiais necessários para a fabricação, envase e embalagem do álcool; 

IV - Álcool Extra Neutro em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 
2207.10.10; 

V - Álcool Hidratado em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 2207.10.10; 

VI - Álcool Etílico Hidratado Desinfetante 70% INPM em frascos de no mínimo 400ml, bem 
como os produtos e materiais necessários para a fabricação, envase e embalagem do álcool 
(incluindo álcool hidratado industrial, espessante etc); 

VII - Frasco Álcool Pet em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 
3923.30.00; 
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VIII - Frasco Álcool Líquido em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 
3923.30.00; 

IX - Tampa Fliptop em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 3923.50.00; 

X - Tampa 500ml em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 3923.50.00; 

XI - Propilenoglicol em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul 2905.32.00; 

XII - Protetores Faciais (Face Shields ou Viseiras Plásticas) em conformidade com as normas da 
RDC 356/2020; 

XIII - Gatilho para borrifador para Álcool Etílico Hidratado Desinfetante 70% INPM; 

XIV - Caneta esferográfica de tinta de cor azul (para assinatura do caderno de votação); 

XV - Fita adesiva para marcação de distanciamento social; 

XVI - Posters impressos em tinta colorida em tamanho A3 com recomendações sanitárias; 

XVII - Posters impressos em tinta colorida em tamanho mínimo de 54 cm x 74 cm com 
recomendações sanitárias. 

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo aplica-se também: 

a) ao imposto incidente nas prestações de serviço de transporte das mercadorias objeto da 
doação; 

b) ao diferencial de alíquota entre a alíquota interestadual e a interna, se couber; 

c) ao produto resultante da sua industrialização. 

§ 2º Dispensa o estorno de crédito previsto no art. 29 da Lei nº 11.580, de 14 de novembro de 
1996. 

§ 3º A entrega da mercadoria objeto da doação prevista no caput deste artigo poderá ser 
efetuada diretamente a qualquer órgão da Justiça Eleitoral ou ao estabelecimento indicado pelo 
TSE para fins de sua industrialização, quando for o caso, desde que o local da entrega esteja 
expressamente indicado no documento fiscal relativo à operação e prestação. 

§ 4º Este benefício terá vigência até o dia 29 de novembro de 2020. 

Art. 3º Ficam remidos os créditos tributários decorrentes da realização das operações e 
prestações descritas no art. 2º desta Lei ocorridas entre 9 de setembro de 2020 e a publicação 
desta Lei. 

Art. 4º Para os efeitos do disposto no art. 4º da Lei Complementar Federal n.º 24, de 7 de 
janeiro de 1975, os convênios sobre isenção, incentivos e benefícios fiscais referentes ao 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação serão objeto de internalização 
por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, a ser submetido, em todo e qualquer caso, à 
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apreciação da Assembleia Legislativa, que deliberará e publicará o Decreto Legislativo 
correspondente nos dez dias seguintes ao recebimento. 

Parágrafo único. Não havendo deliberação da Assembleia Legislativa no prazo referido no 
caput deste artigo, considerar-se-á ratificado o convênio. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo, em 29 de outubro de 2020. 

  

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado 

Guto Silva 
Chefe da Casa Civil 

Marcio Nunes 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo –  SEDEST 
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INFORMAÇÃO Nº 15020/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 9 de abril de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 09/04/2024, às 10:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15020 e o 

código CRC 1F7D1C2C6A6F9CA
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DESPACHO - DL Nº 9587/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 09/04/2024, às 10:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9587 e o 

código CRC 1C7C1C2F6D6F9FE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

OFÍCIO Nº 11/2024

AUTORES:PODER EXECUTIVO

EMENTA: 

MENSAGEM Nº 21/24 - ENCAMINHA  PARA HOMOLOGAÇÃO OS TEXTOS 

DOS DECRETOS N° 5.317, DE 27 DE MARÇO DE 2024, N° 5.318, DE 27 DE 

MARÇO DE 2024, E N° 5.319, DE 27 DE MARÇO DE 2024, OS QUAIS 

OBJETIVAM PROMOVER ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO 

SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 

SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E 

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - RICMS.



re dente. 

ara  le  
— L para 

o expediente.  - A  

PARANÁ  tJ 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 21/2024 Curitiba, data da assinatura digital. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do  art.  4° da Lei n° 20.374, de 29 de outubro de 2020, que 

dispõe sobre a exigência da submissão de ato do Chefe do Poder Executivo a 

apreciação da Assembleia Legislativa, encaminho, para homologação por Vossas 

Excelências, os textos dos Decretos n° 5.317, de 27 de março de 2024, n° 5.318, 

de 27 de março de 2024, e n° 5.319, de 27 de março de 2024, os quais objetivam 

promover alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas a 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS. 

Observa-se que o Decreto do Poder Executivo é o instrumento jurídico 

adequado para dispor sobre isenções, incentivos e benefícios fiscais, desde que 

devidamente homologado pela Assembleia Legislativa, com a expedição de 

respectivo Decreto Legislativo. 

Ainda, considerando o previsto no parágrafo único do  art.  4° da Lei n° 

20.374, de 2020, ressalta-se que a ausência de deliberação pelo Poder 

Legislativo acerca dos referidos decretos pelo prazo de dez dias importará em 

ratificação dos convênios de forma tácita. 

Diante de tal fato e da exigência legal, requer-se seja expedido Decreto 

Legislativo, garantindo a homologação dos Decretos n°5.317, de 2024, n°5.318, 

de 2024 e n° 5.319, de 2024. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa necessário 

apoio e consequente aprovação. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  21.799.805-0, 21.778.077-2 e 21.757.211-8  
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Introduz alterações no Regulamento do 
ICMS para internalizar os Convênios 
ICMS 189/2023 e 226/2023, que 
prorrogam as disposições dos Convênios 
neles especificados. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do  art.  87 da Constituição Estadual, e considerando o 

disposto nos Convênios ICMS 189, de 8 de dezembro de 2023, e 226, de 21 de 

dezembro de 2023, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política 

Fazendária - Confaz, e tendo em vista o contido no protocolo n° 21.799.805-0, 

DECRETA:  

Art.  10  Introduz no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 

7.871, de 29 de setembro de 2017, as seguintes alterações: 

Alteração 9418  Altera o § 12 do  art.  74, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"§12. Até 30.4.2026, a compensação entre os créditos fiscais 

apropriados na Facc e o imposto devido relativamente às operações 

dispostas na alínea "j" do inciso II do caput deverá ser demonstrada na 

ECC, que será aposta na l a  (primeira) e na 2a  (segunda) via da nota 

fiscal emitida, nas quais deverá ser consignada a expressão: 

"CRÉDITO UTILIZADO NOS TERMOS DO CONVÊNIO ICMS 82/2006: 

R$ " (Convênios ICMS 82/2006, 49/2017, 133/2019, 101/2020, 

133/2020, 28/2021, 178/2021 e 226/2023)."; 

Inserido ao protocolo 21.799.805-0 por: Merli Garcia S Scheremeta em: 27/03/2024 18:13. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: e5dc11a1987855ca1103405a472a86ed. 

Inserido ao protocolo 21.799.805-0 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 02/04/2024 10:21. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
httpswwww.eprotocolo.pr.gov.bospiwebivalidarDocumento com o código: b6081eb799t5121817d05ab3f34b81e. 
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Alteração 942 Prorroga para 31.12.2024 o beneficio fiscal de que 

trata o item 67 do Anexo V (Convênio 1CMS 226/2023); 

Alteração 943 Prorroga para 30.4.2026 o beneficio fiscal de que trata 

o item 79-A do Anexo V (Convênio ICMS 189/2023); 

Alteração 944' Prorroga para 30.4.2026 os benefícios fiscais de que 

tratam os itens: I - 1, 2, 4, 7, 8, 9, 11, 18, 20, 23, 23-A, 27, 28, 29, 32, 

33, 35, 40, 42, 43, 44, 45, 51, 55, 58-A, 61, 62, 64, 69, 72, 73, 74, 75, 

77, 78, 79, 84-A, 93, 94, 100, 103, 117, 120, 121, 122, 123, 124, 131, 

134, 136, 142, 143, 144, 146, 147, 148, 156, 162, 164, 168, 169 e 172 

do Anexo V (Convênio ICMS 226/2023); 11- 1, 13, 19, 20, 21, 22, 23, 29 

e 32 do Anexo VI (Convênio ICMS 226/2023);  III  - 1, 17, 38-A, 43 e 44 

do Anexo VII (Convênio ICMS 226/2023).".  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de: 

I- 1° de janeiro de 2024, em relação à alteração 943a; 

II - 1° de maio de 2024, em relação ás demais alterações. 

Curitiba, em 27 MAR. de 2024, 203° da Independência e 136° da 

Republica.  

CARLOS I61ASSA RATI • 0  JUNIOR JOÃO CARLOS ORTEGA 

Governador do  Est Chefe da Casa Civil 

RENE DE OLIVEIRA GARCIA  JUNIOR  

Secretário de Estado da Fazenda 

2  

Inserido ao protocolo 21.799.805-0 por: Merli Garcia S Scheremeta em: 27/03/2024 18:13. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: e5dc11a1987855ca1103405a472a86ed. 

Inserido ao protocolo 21.799.805-0 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 02/04/2024 10:21. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiweb/validarDocumento  com o código: b6081eb799f5121817d05ab3f34b81e. 
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Altera o Regulamento do ICMS para 
prever a redução na base de calculo do 
imposto nas saídas de embarcações de 
recreação ou de esporte. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V do  art.  87 da Constituição Estadual, e considerando o 
disposto no §8° do  art.  3° da Lei Complementar Federal n° 160, de 7 de agosto de 
2017, na cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 
2017, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária - Confaz, 
no  art.  3°A da Lei n° 19.777, de 18 de dezembro de 2018, e no  art.  4° da Lei n° 
20.374, de 29 de outubro de 2020, e o contido no protocolo n° 21.757.211-8, 

DECRETA:  

Art.  1° Introduz no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 
7.871, de 29 de setembro de 2017, a seguinte alteração: 

Alteração 9378  Acrescenta o item 11-A ao Anexo VI: 

11-A A base de cálculo fica reduzida nas saídas de EMBARCAÇÕES 
DE RECREAÇÃO OU DE ESPORTE, classificadas na posição 8903 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, de tal forma que a carga 
tributária seja equivalente a 7% (sete por cento) (Lei n. 19.777, de 18 
de dezembro de 2018, e Convênio ICMS 190/2017).  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação. 

Curitiba, em 27 MAR. de 2024, 203° da Independência e 136° da 
República.  

JOÃO CARLOS ORTEGA 
Chefe da Casa Civil 

RENE DE OLIVEIRA GARCIA  JUNIOR  
Secretário de Estado da Fazenda 

Inserido ao protocolo 21 .757.211-8 por: Merli Garcia S Scheremeta em: 27/03/2024 18:12. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo. pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 33f2a7f2990829997c85bf30d8abe4ba. 

Inserido ao protocolo 21 .799.805-0 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 02/04/2024 10:21. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo. pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 70210c79bd708851499352ce5720a5c3. 
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Altera o Regulamento do ICMS para 
prever a concessão de crédito presumido 
nas saidas de embarcações náuticas 
promovidas por estabelecimento 
industrial que as produzir, e o diferimento 
nas operações que especifica. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V do  art.  87 da Constituição Estadual, considerando o 
disposto no §8° do  art.  3° da Lei Complementar Federal n° 160, de 7 de agosto de 
2017, na cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 
2017, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária - Confaz, 
no  art.  3°A da Lei n° 19.777, de 18 de dezembro de 2018, e no  art.  40  da Lei n° 
20.374, de 29 de outubro de 2020, e o contido no protocolo n° 21.778.077-2, 

DECRETA:  

Art.  1° Introduz no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 
7.871, de 29 de setembro de 2017, a seguinte alteração: 

Alteração 9408  Acrescenta o item 15-B ao Anexo VII: 

15-B Nas saídas de EMBARCAÇÕES NÁUTICAS classificadas nas 
posições 8903 e 8906 da  Nomenclature  Comum do Mercosul (NCM), 
promovidas pelo estabelecimento industrial que as produzir, poderá ser 
concedido crédito presumido, calculado sobre o valor do imposto 
devido na operação própria, nos seguintes percentuais (Lei n° 19.777, 
de 18 de dezembro de 2018, e Convênio ICMS 190/2017): 
I — 72,00% (setenta e dois por cento), nas operações sujeitas à aliquota 
de 25% (vinte e cinco por cento); 
II — 41,66% (quarenta e um inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento), nas operações sujeitas à aliquota de 12% (doze por cento); 
Ill — 64,1% (sessenta e quatro inteiros e um décimo por cento), nas 
operações sujeitas à aliquota de 19,5% (dezenove inteiros e cinco 
décimos por cento). 
Notas: 
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1. o crédito presumido será utilizado em substituição aos créditos 
efetivos do imposto; 
2. os percentuais referidos nos incisos I a Ill deste item serão alterados, 
respectivamente, segundo a extensão dos períodos de formação, 
capacitação e qualificação da mão-de-obra utilizada na unidade fabril 
dos estabelecimentos industriais referidos no caput, para: 
2.1. 73,00% (setenta e três por cento), 43,75% (quarenta e três inteiros 
e setenta e cinco centésimos por cento) e 65,38% (sessenta e cinco 
inteiros e trinta e oito centésimos por cento), para períodos maiores 
que dois até três anos; 
2.2. 74,00% (setenta e quatro por cento), 45,82% (quarenta e cinco 
inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) e 66,66% (sessenta e 
seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), para períodos 
maiores que três até quatro anos; 
2.3. 75,00% (setenta e cinco por cento), 47,91% (quarenta e sete 
inteiros e noventa e um centésimos por cento) e 67,94% (sessenta e 
sete inteiros e noventa e quatro centésimos por cento), para períodos 
maiores que quatro até cinco anos; 
2.4. 76,00% (setenta e seis por cento), 50,00% (cinquenta por cento) e 
69,23% (sessenta e nove inteiros e vinte e três centésimos por cento), 
para períodos acima de cinco anos. 
3. o beneficio previsto neste item não poderá ser utilizado 
cumulativamente com qualquer outro beneficio ou incentivo previsto na 
legislação estadual; 
4. alternativamente ao disposto nos incisos I a Ill do caput e nas notas 
1 e 2 deste item, fica autorizada a apropriação de crédito presumido de 
forma a resultar em uma tributação efetiva não inferior a 3,5% (três 
inteiros e cinco décimos por cento) do valor da operação; 
5. a apropriação do crédito presumido de que trata este item depende 
do atendimento ás seguintes condições: 
5.1. será concedido mediante regime especial autorizado pelo Diretor 
da Receita Estadual; 
5.2. para obtenção do percentual minimo de recolhimento previsto na 
nota 4 deste item, poderão ser utilizados os créditos efetivos do 

2  
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imposto correspondentes ao ciclo de produção das mercadorias 
abrangidas pelo beneficio; 
5.3. será considerado crédito presumido o valor necessário para 
obtenção do percentual mínimo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento), caso esse limite não seja atingido mediante aplicação do 
disposto na subnota 5.2; 
5.4. deverá ser estornado o excesso de crédito existente em cada 
período cuja utilização implique recolhimento menor que o percentual 
de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), mediante a utilização 
do código de ajuste PR011084, gerando um Registro E111, com a 
informação do valor do estorno no campo 04; 
5.5. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com o 
código de ajuste da apuração PR021084 e gerado um Registro E111, 
informando no campo 04 o valor do crédito presumido; 
6. o descumprimento de quaisquer das condições previstas na nota 5 
deste item implicará perda do beneficio durante os 12 (doze) meses do 
exercício subsequente ao da ocorrência do fato; 
7. no regime especial de que trata a subnota 5.1 poderá ser concedido 
diferimento do pagamento do imposto devido: 
7.1. por ocasião do desembaraço aduaneiro, na importação realizada 
pela própria indústria náutica, desde que por intermédio de portos, 
aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado: 
7.1.1. de máquinas, equipamentos, pegas, partes e acessórios, 
destinados ao seu ativo permanente; 
7.1.2. de mercadorias destinadas à utilização como matéria-prima, em 
processo de industrialização no estabelecimento do importador; 
7.2. pela realização de operação interna com destino à indústria 
náutica: 
7.2.1. de mercadoria para integração ao ativo permanente do 
adquirente; 
7.2.2. de matéria-prima, para uso em processo industrial no 
estabelecimento do adquirente; 
7.3. relativo ao diferencial de aliquota, na aquisição interestadual de 
máquinas, equipamentos, peças, partes e acessórios destinados ao 
ativo permanente da indústria náutica; 

3  
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8. o recolhimento do imposto diferido nos termos das subnotas 7.1.1, 
7.2.1 e 7.3 somente será obrigatório se o bem vier a ser alienado ou 
transferido para estabelecimento do mesmo titular situado em outra 
unidade da Federação antes de decorridos 4 (quatro) anos de sua 
entrada no estabelecimento, nos seguintes percentuais: 
8.1. 100% (cem por cento) do valor do imposto diferido, se a alienação 
ou a transferência ocorrer antes de decorrido 1 (um) ano; 
8.2. 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto diferido, se a 
alienação ou a transferência ocorrer após 1 (um) ano e até 2 (dois) 
anos; 
8.3. 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto diferido, se a 
alienação ou a transferência ocorrer após 2 (dois) anos e até 3 (três) 
anos; 
8.4. 25% (vinte e cinco por cento) do valor do imposto diferido, se a 
alienação ou a transferência ocorrer após 3 (três) anos e até 4 (quatro) 
anos; 
9. o imposto diferido na forma das subnotas 7.1.2 e 7.2.2  subsume-se 
na operação tributada subsequente com as mercadorias referidas 
neste item, observado, quando for o caso, o disposto no Capitulo I do 
Anexo IX deste Regulamento; 
10. o disposto na subnota 7.1.1 somente se aplica a mercadorias sem 
similar produzido em território paranaense, devendo a ausência de 
similaridade ser comprovada: 
10.1. por laudo emitido por entidade representativa do setor produtivo 
com abrangência nacional ou por órgão estadual ou federal 
especializado; 
10.2. não se tratando de máquina, aparelho ou equipamento, além da 
forma prevista na subnota 10.1, mediante documento emitido por 
entidade associativa, de abrangência estadual, da qual faça parte o 
setor produtivo, firmado, no mínimo, por 2 (dois) integrantes da 
respectiva representação, atestando a não produção do bem ou 
mercadoria importado por qualquer de seus associados; 
11. não poderão se enquadrar no regime especial os contribuintes: 
11.1. inadimplentes ou cujos sócios ou dirigentes participem do capital 
ou da administração de empresas na mesma situação; 

4  
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11.2. em atraso com a entrega de informações fiscais especificadas 
neste Regulamento; 
12. terá suspenso o tratamento tributário previsto neste item o 
contribuinte que possuir débitos tributários com a Fazenda Estadual 
cuja exigibilidade não se encontre suspensa; 
13. na hipótese da nota 12: 
13.1. a suspensão dar-se-6 a partir do 1° (primeiro) dia do mês 
subsequente àquele em que configurado o débito; 
13.2. ficará restabelecido o tratamento tributário a partir do 1° (primeiro) 
dia do mês subsequente àquele em que regularizado o débito, 
mediante pagamento integral ou da 1a (primeira) prestação do 
parcelamento.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação. 

Curitiba, em 27 MAR. de 2024, 203° da Independência e 136° da 
República. 

C 06/MASSA  RAT  
Governador do Esta 

JOÃO CARLOS ORTEGA 
Chefe da Casa Civil 

RENE DE OLIVEIRA GARCIA  JUNIOR  
Secretário de Estado da Fazenda 

CRNAM* 

5  
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 233/2024

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 3/2024

 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/2024

AUTORIA: COMISSÃO EXECUTIVA

 

 

Homologa os Decretos do Poder Executivo nº 5.317, nº 5.318 e nº 5.319, 
que alteram o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. 

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da Comissão Executiva, autuado sob o nº 3/2024, recebido 
através da Mensagem nº 21/2024, objetiva homologar os Decretos do Poder Executivo nº 5.317, nº 5.318 e nº 5.319, 
que alteram o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa atesta as competências da 
presente comissão que em suma se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

 

         Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários.
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         Quanto à competência para a inciativa de projeto de decreto legislativo, verifica-se que o projeto encontra 
amparo no art. 162, inciso II do Regimento Interno:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá: 

II – à Comissão ou à Mesa da Assembleia;

 

Quanto à possibilidade Regimental da propositura da medida em exame, verifica-se a redação do Art. 159, §3º, X, do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, conforme segue:

 

Art. 159. A Assembleia exerce a sua função Legislativa por via de projetos de 
lei, de resolução e de decreto legislativo, bem como de propostas de emenda à 
Constituição.

§ 3º Os projetos de decreto legislativo destinam-se a regulamentar as matérias 
de competência exclusiva da Assembleia que não estejam definidas como 
matéria de projeto de resolução, tais como:

X – autorização para matérias que exigem a manifestação da Assembleia 
Legislativa, em obediência aos preceitos constitucionais e legais.

 

Sendo assim, o Decreto Legislativo é cabível para a Homologar o Convenio ICMS, nos termos da Lei 20.374, de 29 de 
Outubro de 2020, conforme se observa:

 

Art. 4º Para os efeitos do disposto no art. 4º da Lei Complementar Federal n.º 
24, de 7 de janeiro de 1975, os convênios sobre isenção, incentivos e 
benefícios fiscais referentes ao imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação serão objeto de internalização por meio de 
Decreto do Chefe do Poder Executivo, a ser submetido, em todo e qualquer 
caso, à apreciação da Assembleia Legislativa, que deliberará e publicará o 
Decreto Legislativo correspondente nos dez dias seguintes ao recebimento.
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Diante disto, opina-se pela aprovação do Presente Projeto de Decreto Legislativo pelos motivos anteriormente 
delineados.

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

 

Curitiba, 16 de abril de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO GUGU BUENO

Relator

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 16/04/2024, às 16:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 233 e o 

código CRC 1A7B1D3D2E9D7FE
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INFORMAÇÃO Nº 15145/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Decreto Legislativo n° 3/2024, de autoria da Comissão Executiva, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 16 de abril de 
2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

Curitiba, 17 de abril de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 17/04/2024, às 09:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15145 e o 

código CRC 1E7C1A3A3E5A8EC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 384/2024

                    PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2024

 
 
 

Autor: Comissão Executiva

HOMOLOGA OS DECRETOS DO PODER EXECUTIVO Nº 5.317, Nº 5.318 E 
Nº 5.319, QUE ALTERAM O REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO.

 

RELATÓRIO

O presente Projeto de Decreto Legislativo, que teve autoria na Mesa Executiva da Assembleia Legislativa e tem por 
objeto legislativo homologar decretos do Governo do Estado sobre procedimentos de isenção de cobranças tributárias 
de ICMS no Estado.

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, tendo sido aprovado.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, manifestar-se sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição de receita ou da despesa pública, Regimento Interno 37 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o orçamento anual;

II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 
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V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes políticos estaduais, 
incluindo os secretários de Estado, os magistrados e os membros do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Sendo a iniciativa respeitada, e com fidelidade às funções regimentais, sendo também clara a função dessa comissão 
parlamentar, segue-se com a análise de eventuais impactos financeiros ou orçamentários. Ora, o presente PDL, tem 
por objetivo homologar decreto estadual já aprovado, sem dessa forma, impor impacto financeiro e orçamentário aos 
cofres estaduais; veja-se que o presente PDL tem por objeto tão somente homologar decisão administrativa que, esta 
sim, tem impacto financeiro que, contudo, já está suportado e previsto nos termos da declaração do ordenador de 
despesa acostada aos autos, estando portanto o PDL em plena adequação aos dizeres da Lei de Responsabilidade 
fiscal, não havendo óbice desta comissão ou outro fator qualquer que imponha a desaprovação.

Visto a análise constitucional de legalidade trazida pela egrégia CCJ, esta comissão também pugna pela legalidade e 
aprovação do presente projeto.

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo, tendo em vista a adequação dos 
preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.

                                                           

                                                         Curitiba, 21 de maio de 2024

 

                   DEPUTADO MARCIO PACHECO                

Presidente

 

                DEPUTADO NELSON JUSTUS                  

  Relator
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Documento assinado eletronicamente em 21/05/2024, às 15:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 384 e o 

código CRC 1C7C1F6E3C1F7CE
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INFORMAÇÃO Nº 15931/2024

 

 

Informo que o Projeto de Decreto Legislativo n° 3/2024, de autoria da Comissão Executiva, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 21 de maio de 
2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

Curitiba, 23 de maio de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2024, às 10:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DESPACHO - DL Nº 10047/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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